
O Plenário da Assembleia Legislativa 
(ALMG) manteve, na Reunião Extraor-

dinária de ontem, cinco vetos do governa-
dor Fernando Pimentel a proposições de 
lei, entre eles, aqueles que tratam da anis-
tia de servidores grevistas da Educação e 
da Polícia Militar (PM).

Em relação aos profissionais da segu-
rança, foi mantido o Veto Total à Proposição 
de Lei 23.484, que concede anistia a praças 
excluídas da PM em virtude do movimento 
reivindicatório de julho de 1997. A proposição 
tem origem no Projeto de Lei (PL) 1.078/15, 
do deputado Sargento Rodrigues (PDT).

Na justificativa do veto, o governador 
alegou vício de iniciativa, por considerar 
que a matéria é de competência exclusiva 
do Poder Executivo. Ele cita decisões do Su-
premo Tribunal Federal (STF) que reconhe-
cem a inconstitucionalidade de leis simila-
res. Isso porque, o exercício do direito de 
greve, sob qualquer forma ou modalidade, 
seria vedado aos policiais civis e a todos os 
servidores públicos que atuem diretamente 
na área de segurança pública.

Na mesma linha, foi mantido o Veto To-
tal à Proposição de Lei 23.478, que autoriza 
a concessão de anistia aos servidores da 
Educação que participaram das paralisa-
ções de 2015.

A justificativa do governador é semelhan-
te ao caso dos policiais militares. Segundo ele, 
há vício de iniciativa, por se tratar de compe-
tência exclusiva do Executivo. A proposição é 
originária do PL 3.875/16, do deputado André 
Quintão (PT) e outros.

CARTÓRIOS - Foi mantido o Veto Parcial 
à Proposição de Lei 23.457, que concede rea-
juste de 3,5% aos servidores do Poder Judiciá-
rio. A matéria tem origem no PL 3.840/16, do 
presidente do Tribunal de Justiça (TJMG). O 
veto do governador incide sobre o artigo 3º 
da proposição, que trata da permuta de titu-
lares de cartório.

O dispositivo vetado tem como objetivo 
alterar a redação de artigo da Lei Comple-
mentar 59, de 2001, que contém a organiza-
ção judiciária do Estado, para admitir a per-
muta de titulares de serviços notariais e de 

registro em entrância especial, e não apenas 
em primeira e segunda entrância, como per-
mitido atualmente.

Fernando Pimentel defende que a inicia-
tiva é prerrogativa exclusiva do TJMG e o arti-
go vetado foi incluído por meio de emenda do 
deputado Dirceu Ribeiro (PHS).

O Veto Parcial à Proposição de Lei 
23.562, que cria seis fundos estaduais de 
financiamento e investimento e tem ori-
gem no PL 4.135/17, do próprio governa-
dor, também foi mantido. Entre os fundos 
criados, estão os referentes a pagamentos 
de parcerias público-privadas (PPPs) e a 
ativos e investimentos imobiliários.

O dispositivo vetado (alínea E do inciso I 
do artigo 4º) exclui das fontes de recursos os 
retornos de financiamentos concedidos pelo 
Fundo Estadual para a Cidadania Mineira, que 
foi extinto. Esses retornos seriam incorpora-
dos ao Tesouro Estadual e sua destinação se-
ria dada pela Secretaria de Estado de Fazen-
da. O governador defende que a mudança é 
contrária ao interesse público.
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q Restrições à anistia a grevistas, permuta de cartórios, criação de 
fundos e outros assuntos foram avaliados

Plenário aprova cinco vetos do governador

O Veto Parcial à 
Proposição que 
cria seis fundos 

estaduais de 
financiamento e 
investimento foi 

igualmente mantido

Plano Estadual de Cultura também é alterado

Projeto 
sobre licença 

médica recebe 
emendas

O Plenário manteve o Veto Parcial à 
Proposição de Lei 23.563, que tem origem 
no PL 2.805/15, do governador, e institui 
o Plano Estadual de Cultura. Foram veta-
dos sete dispositivos, que tratam de:

- Formação específica, comprovação de 
experiência e inclusão de temas em concurso 
público para professor da educação básica;

-Isenção de taxas de locação para pro-

duções artísticas mineiras nos espaços pú-
blicos, desde que inseridas em dias e horá-
rios vagos da agenda de programação;

- Metas para a disseminação, nos ca-
nais de TV, de conteúdo audiovisual pro-
duzido prioritariamente por profissionais 
mineiros ou que tenham atuação com-
provada em Minas Gerais;

- Análise de viabilidade da destinação 

de 20% dos royalties recebidos pelo Esta-
do para os segmentos culturais dos muni-
cípios nos quais há atividades que gerem 
esse tipo de arrecadação;

- Criação de agência ou órgão regula-
mentador da captação de recursos públi-
cos destinados à cultura;

- Destinação dos recursos da Loteria 
Mineira, de parcela da receita do IPVA e 

de contribuições de pessoas físicas;
- Destinação de 1,5% do orçamento 

para a área cultural.

VETO REJEITADO - Os deputados, no 
entanto, derrubaram o veto a dispositivo que 
trata da destinação de recursos provenientes 
de crédito tributário inscritos na dívida ativa 
para financiamento de projetos culturais.

O Projeto de Lei Complementar 
(PLC) 71/17, que prorroga o prazo da li-
cença médica dos servidores que já esta-
vam afastados de suas funções quando 
foram desligados do Estado, em 31 de 
dezembro de 2015, após a declaração 
de inconstitucionalidade da Lei Com-
plementar 100, de 2007, recebeu cinco 
emendas de deputados e retornou à Co-
missão de Administração Pública.

A proposição modifica a Lei Comple-
mentar 138, de 2016, de forma a permi-
tir a prorrogação, até 31 de dezembro de 
2019, da licença médica. Atualmente, é 
permitido aos servidores que já estavam 
em licença médica a prorrogação dessa 
licença, desde que não seja ultrapassado 
o prazo máximo de 24 meses, a contar 
da concessão inicial.

Quatro emendas foram apresenta-
das pelo deputado Rogério Correia (PT) e 
uma pelo deputado Sargento Rodrigues 
(PDT). Todas têm por objetivo ampliar 
e assegurar os benefícios de assistência 
médica e odontológica para esses servi-
dores e para aqueles que estão prestes a 
se aposentar.

GUILHERME DARDANHAN

Durante a Reunião 
Extraordinária de 

ontem, deputados 
analisaram vários 

projetos
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